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PORTARIA N” 819/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA CRISTIANE DE FREITAS

PEREIRA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 dispoiío no Arí. 34, § 4°da Lei n°.

b) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 09 de maio de 2024 a 10 de maio de

2024, 14 (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CRISTIANE DE FREITAS PEREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade

RG n°. 9.104.350-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 041.753.819-70, residente e

domiciliada na cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, nomeada

através da Portaria n°. 1870/2023, de 04 de outubro de 2023, lotada na Secretaria de Assistência
à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de maio
de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cunipra-se.

Iporã-(PR), 13 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N'’ 153/91 de 29 de Novembro de 1991;

0 atestado Médico:

RESOLVE:

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporâ - PR, no uso
de suas atribuições legais emite parecer.
Resolve:

Art. 1° - Aprova, os recursos financeiros no valor de R$100.000,00
(cem mil reais), conforme habilitado pela Resolução SESA 389^023
para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para
consolidação e expansão da Rede de Atenção a Saúde no âmbito do
SUS no Paraná, que será utilizado para atender a demanda dos
usuários na Instituição.

I - Conceder, no dia 08 de maio de 2024, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ROSENEIDE DEMETRTO BORTOLETTO. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 4.258.719*2 * SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n°. 641.023.519-49, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
TÉCNICO DE EMFERMANGEM, nomeada através da Portaria n".

279/2017 de 04 de maio de 2017, lotado na Secretaria de Assistência à
Saúde.Iporâ, 08 de maio de 2024

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de maio de
2024.

MARCOS ROBERTO PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcníificador:34BA24ED

GONTIRNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 816/2024

Iporâ-(PR), 13 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JESSICA DOS SANTOS
DALMAGRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F28ECEEF
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 818/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO
PEREIRA CAMPOS. E DÁ OUTRASRESOLVE:

PROVIDÊNCIAS.

I - Conceder, no dia 09 de maio de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOF.NCA. à Servidora

JESSICA DOS SANTOS DALMAGRO. brasileira, divorciada,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 15.747.884-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 015,865.882-57, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL II. nomeada através da

Portaria n°. 132/2024, de 08/02/2024, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

SÉRGIO LLTZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de maio de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG sob n°. 4.101.788-0- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 020.406.849-56, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 276/2013 de 10 de
maio de 2013. lotada na Secretaria de Assistência  à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de maio de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR). 13 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de maio de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:7E99A8FA
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 817/2024 Iporã-(PR), 13 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ROSENEIDE
DEMETRIO BORTOLETTO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:7C675BFA
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 819/2024
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CRISTIANE DE
FREITAS PEREIRA. E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D0D4AA7D

PROVIDÊNCIAS.

SÉROIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N** 821/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DH
DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA
ROSA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

I - Conceder, a partir de 09 de maio de 2024 a 10 de maio de 2024, 'á
(meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora CRISTIANE DE FREITAS PEREIRA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®. 9.104.350-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 041.753.819-70. residente e

domiciliada na cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, nomeada através da
Portaria n°. 1870/2023, de 04 de outubro de 2023, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 09 de maio de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 5.377.403-2 ● SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 663.255.369-91, residente e domiciliada nesta Cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n°. 042/2002 de

08 de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de maio de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 13 de maio de 2024. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de maio de
2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:C39B0A67

Iporâ-(PR), 13 de maio de 2024.
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 820/2024 SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA OUELLl REGINA
PREZENCE CABOCLO DA Sll.VA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identillcador:F3BlE975

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 822/2024SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lein”. 835/2006;
o atestado Médico;

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 10 de maio de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCIA a Servidora
OUELLl REGINA PREZENCE CABOCLO DA SILVA.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.018.152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.059.814.749-71,

residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através
da Portaria n®. 547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 02 de maio de 2024 a 03 de maio de 2024, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada,
portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.980.080-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 006.812.836-80, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°.

(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de maio de
2024.

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de maio de

2024.

Iporâ-(PR), 13 de maio de 2024.
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